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ESTADO DE MATO GRiPSSO funcionário

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

MENSAGEM N" 01 g DE OA DE 2019.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores o Projeto de Lei
Complementar em anexo, referente à prorrogação do prazo do Mutirão Fiscal 2019 - Transação e o
Parcelamento de débitos no mutirão da conciliação do ano de 2019 no Município de Barra do Garças,
a fim de proporcionar aos contribuintes prazo maior para pagamento de seus débitos junto à
administração municipal, como forma de melhorar as receitas públicas, sobretudo neste cenário de
grave fiscal e econômica que assola o país.

Assim, verificada a necessidade premente desta Administração Municipal em melhorar
sua arrecadação antes do final do exercício financeiro, a fim de não prejudicar o desempenho de suas
atividades, solicito, em regime de URGÊNCIA, com fulcro no art. 51 da Lei Orgânica Municipal, a
apreciação do referido projeto, renovando a esta Presidência e aos demais Edis os protestos de
consideração e apreço.

Barra do Garças/MT, Oâ> OeéfjM- de 2019.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS
Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°Ol^DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

cAmabamunícii^

HOras.

funcionário

"Autoriza prorrogar o Mutirão Fiscal 2019 -
Transação e o Parcelamento de débitos no
mutirão da conciliação do ano de 2019 no
Município de Barra do Garças."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Lei Complementar:

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a prorrogar até 18 de dezembro de

2019 o prazo de duração do MUTIRÃO FISCAL 2019, no qual o Município de Barra do

Garças, por meio da Procuradoria Geral do Município, em parceria com o Tribunal de Justiça

do Estado de Mato Grosso, estabelecem medidas conciliatórias para a recuperação de créditos

fiscais.

Art. 2° - Ficam mantidas as demais regras que não se incompatibilizarem com a

presente Lei.

Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 02 de dezembro de 2019.

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 02 de dezembro de 2019.

ROBERTO ÂNÍÍEl)s^ DE FARIAS
Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes

Tânia ManHhr^MPraio ^
Auxiliar Adniinjsif^vo 'Sl. \j
Portgriall/iEge ^
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças ti'Câmara

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Piojeto de Lei Complementar n°
018/2019 de autoria do PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇAO,
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e eonstitucional.

Sala das Comissõe^s-^
0^ rr\hvP de 2019.

Câmara Municipal,

r. GABRIEL PEREIRA LOPES

esidente

ES NETOVer. Df.JAI

Ver. Dr. GERALM S R. NETO

APROVADO

EM SESSÃO ís^oí^

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças ^ %
Palácio Vereador Dr. Dercy Comes da Silva

, com o povo

PARECER

Ptojeto de Lei Complementar n°
018/2019 de autoria do PODER
executivo municipal

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
CíÀj de de 2019.

Ver. JÚLIO CÉSAR G^MES DOS SANTOS
Presidentt

Ver. MIGUEL ]^tóRÊIIl3Í^A SILVA

MüRtL

APROVADO

EM SESSÃOp^ I I 'l
emMàÉchk^tí^__^

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

RuaMatoGrosso,N°617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.
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SIM NÃO ABSTENÇÃO

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB í/

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV
K

CLEBER FABIANO FERREIRA
DEM

K -

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PV K

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB sC

GERALMINO ALVES R. NETO- 1° Secretario PSB

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL c<

JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB

^——V 1—^
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente

PDT L
JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS

PSDB NÂOCCMPAKblEU

MIGUEL MOREIRA DA SILVA
PSB

K
MURILO VALOES METELLO

PRB <

PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIAR PMDB

SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD K

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2" Secretario
PDT •0

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO Aprovado por Unanimidade
do voroadoros prfísantes

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - «'•com/camarabarradogarcas
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